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ATA DE REUNIÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA  

COMITÊ GESTOR DAS CONTAS ESPECIAIS DE PRECATÓRIOS 

(TJ, TRT e TRF1) 

 

DATA:  14/07/2022 

HORA:  16 horas 

PARTICIPANTES: 

1) Dr.  JOSÉ LUIZ LEITE LINDOTE (TJMT – Juiz condutor da reunião) 

2) Dra.  ELIANE XAVIER DE ALCÂNTARA (TRT da 23ª Região) 

3) Dra.  MICHELLE TROMBINI (TRT da 23ª Região) 

4) Dr.    RAPHAEL CASELLA DE ALMEIDA CARVALHO (TRF1) 

5) Belª. CESARINE APARECIDA GARCIA DE CASTRO (TJMT) 

6) Belª  DEVANIR FERREIRA DOS SANTOS NEVES  (TRT da 23ª Região)  

 

SÍNTESE DOS TRABALHOS: 

Aberta a reunião e interligados em ambiente virtual, foi constatada a presença 

dos representantes do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, Tribunal 

Regional do Trabalho da 23ª Região e Tribunal Regional Federal da 1ª Região - 

Seção Judiciária de Mato Grosso. 

O Dr. JOSÉ LUIZ LEITE LINDOTE explanou acerca da gestão de precatórios, 

abrangendo os municípios adimplentes e inadimplentes, bem como o percentual 

devido ao TRT23 e ao TRF1. 
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Na sequência, o magistrado abordou acerca do Plano Anual de Pagamento –

PAP, do Estado de Mato Grosso e dos Municípios enquadrados no regime 

especial, ressaltando a situação dos Municípios de Água Boa e Cuiabá.  

No que tange à Fazenda Pública Municipal de Cuiabá, o magistrado informou 

sobre a notificação expedida ao ente público devedor, visando ajustar o plano 

anual de pagamento referente ao corrente exercício, diante das questões 

judiciais que impactaram no repasse mensal.  

Em relação ao Município de Água Boa ficou acordado que os setores 

encarregados do processamento de precatórios do TJ e do TRT23, em conjunto, 

devem solucionar a questão relativa ao depósito vinculado na ação originária 

trabalhista, considerando que não há precatório estadual no aguardo de 

pagamento. Ficou determinado, ainda, expedir ofício ao Senhor Prefeito 

Municipal de Água Boa, esclarecendo ao Gestor Municipal que os depósitos 

judiciais para pagamento de precatórios devem ser feitos na conta judicial do 

Município de Água Boa, administrada pelo Tribunal de Justiça, se abstendo o 

Poder Executivo Municipal de realizar depósito judicial vinculado a ação 

originária, seja estadual, seja trabalhista. A expedição de ofício ao Prefeito 

Municipal de Água Boa ficará a cargo do Departamento Auxiliar da Presidência 

do Tribunal de Justiça, sem prejuízo das ações a serem implementadas pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, no que entender necessárias. 

Na continuidade, em face de questão levantada pelo TRT23, foi esclarecido pela 

Diretora do Departamento Auxiliar da Presidência do TJMT que os repasses das 

Fazendas Públicas são realizados após o dia 10/15 de cada mês, podendo, 

inclusive, ocorrer repasse até o último dia útil do mês. Desse modo, ficou 

acordado entre os Tribunais (TJ, TRT23 e TRF1), até o dia 10 do mês 
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subsequente, como data para transferência dos recursos, obedecendo o 

percentual de rateio. 

Em relação ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região foi explanado que não há 

pendência, os repasses estão regulares e o número de precatórios é pequeno.  

Diante de ajustes nos planos anuais de alguns entes públicos, o Juiz condutor 

dos trabalhos apontou a necessidade de encontro de contas entre TJ, TRT23 e 

TRF1, com o levantamento da dívida e os percentuais devidos a cada Tribunal 

(estadual, do trabalho e federal), havendo concordância entre os membros do 

Comitê. Sugeriu, ainda, a necessidade de levantamento dos entes públicos que 

tenham interesse em antecipar o pagamento de precatórios, em face da 

quantidade pequena de requisições e o valor da dívida.   

Na sequência, informou o magistrado as novas datas de reunião do Comitê 

Gestor (14/9/2022 e 23/11/2022, às 15 horas). 

Ao final, o magistrado deixou em aberto para que os Membros do Comitê Gestor 

fizessem apontamentos e sugestões visando o aprimoramento da gestão de 

precatórios.  

Nada mais havendo, o MM. Juiz encerrou a reunião, determinando a juntada 

desta Ata no processo administrativo referente ao Comitê Gestor. Por se tratar 

de videoconferência, o documento é assinado pelo magistrado condutor do ato, 

encaminhando-se cópia para as Juízas do Trabalho e Juiz Federal para análise, 

anotações e retificações, se necessárias. 

 

 

JOSÉ LUIZ LEITE LINDOTE 

  Juiz de Direito Auxiliar da Presidência e Gestor de Precatórios 
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